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LEI MUNICIPAI. N° 1335/2017
EM 24 I)E AGOSTO DE 2017.

Abi.e   Crédito   Adicional   Especial   no
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) e
da outras providençias.

0 PREFEITO  DO  MUNICÍPI0  DE  UNIÃO  DOS  PALMARES,  ESTAD0  DE
ALAGOAS,  Sr.  ARESKI DAMARA DE  OMENA FREITAS  JUNIOR, no  uso  de suas
atribuições  legais,   outoi.gadas  pela  Lei  Oi.gânica  Municipal,  faz  sabei-  que  a  CÂMARA
MUNICIPAlj DE VEREADORES aprovou e eu, Sanciono e Promulgo a seguinte Lei:

Art.  1°  -  Fica  autorizado  o  Poder  Executivo  de  União  dos  Palmares,  Estado  de
Alagoas,  a abertura de ci.édito  adicional especial no valor de R$  100.000,00  (cem mil reais),
confome previsto  na  Lei  Federal  n°  4.320/64,  art.  41,  iiiciso  11,  para  a  insei.ção  dos  novos
órgãos,  Unidades  e  ações  na Lei  Orçamentária Anual  n°  1.326  de  13  de  fevei.eii.o  de  2017,
confoi.me especifica.ção do Anexo 1.

Art,  2°.  -  As  despesas,  decoiTentes  da  abertui.a  do  pi.esente  crédito  especial,  sei.ão
cobertas com recursos de que trata o Artigo 43  da Lei Fedei.al ii° 4.320/64.

Art.  3°.  -Ficain  altei.ados  e  atualizados  os  Anexos  do  Plano  Pli.u.ianual  2014/2017,
das Diretrizes Oi.çamentárias para o exercíoio de 2017, aprovados pelas Leis n°s  1.275/2014 e
1.322/2016, em decoi.rência do Crédito Especial autorizado nesta Lei.

Art. 4° - 0  Crédito Especial Autorizado nesta Lei, será Consignado  à nova estrutui-a
de  custos  da  Secretaria  Municipal   de  Abastecimento   e  Transporte  no  valor  de  R$
100.000,00  (cem  mil  reais)  da respectiva Unidade  Oi-çamentái.ia  e  ficando  incoq]orado  ao
Quadro de I)etalhamento da Despesa da referida Unidade.

Art. 5°. - Esta Lei enti.a em vigoi. na data de sua publicação, i.evogadas as  disposições
em conti.ário.

GABNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE UNIÃO DOS  PALMARES,  em 24
de Agosto de 2017.
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PREFEITURA

E®HÉj-Ã,o::¥-g,ou SECRETARIA MUNICIPAlj DE ABASTECIMENTO E TRANSPORTE
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 20.20 SECRETARIA MUNICIPAL DE ABASTECIMENTO E TRANSPORTE
FUNCÃ0: 26 TRANSPORTE
SUB -FUNCÃ0: 122 ADMINISTRACÃO GERAL
PROGRAMA: 0009 GESTÃO AI)MINISTRATIVA
AÇÃO: 2009 MANUTENÇÃo  DAs  AÇÕEs As  sEc.  MUN.  DE  ABASTEcnmNTo  E

TRANSPORTE
ELEMENTO DE DESPESA: 3 .1.90.04,00 -0010 coNTRATAÇÃo poR TEMI. o DETERMnTAo o R$   15.000,00
ELEMENTO DE DESPESA: 3 .1.90.11.00 -0010 VENC. E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIvn, R$   50.000,00
ELEMENT0 DE DESPESA:  3 .1.90.13 .00 -0010 OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 5.000,00
ELEMENTO DE DESPESA: 3 .3 .90.14.00 -0010 DIARIAS  PESSOAL CIVIL R$   5.000,00
ELEMENTO DE DESPESA: 3 .3 .90.3 0.00 -0010 MATER[AL DE CONSUMO R$   5.000,00
ELEMENTO DE DESPESA: 3 .3 .90.33 .00 -0010 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO R$   5.000,00
ELEMENTO DE DESPESA: 3 .3 .90.3 6.00 -0010 OUTROS SERV. DE TERCEIROS -PESSOA FISICA R$ 5.000,00
ELEMENTO DE DESPESA: 3 .3.90.39.00 -0010 OUTROS SERV. DE TERCEIROS -PESSOA JtJRIDICA R$ 5.000,00
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 -0010 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE R$ 5.000,00

.=_3      0          .-'     -D'.-[Ég    G         O{-7-_[¥2É R$ 100.000,00

TOTAL GERAL DE RECURSOS                                                                                                                                                               R$ 100.000,00
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